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Norma interna n.02/2024, do Programa de Pós-graduação em Ensino 

Regulamenta a publicação obrigatória para a obtenção do título de Mestre no PPGEn 

 

 

A Coordenação do Programa de Pós-graduação em Ensino da  Rede Nordeste de 

Ensino- Polo daUniversidade Estadual do Sudoeste da Bahia-Campus Vitória da 

Conquista, no uso de suas atribuições regimentais, ouvido o respectivo Colegiado e 

considerando o previsto no vigente Regulamento da Renoen 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. O aluno matriculado no curso de doutorado da Reonen- Polo UESB deverá, para 

obtenção do título de Doutor, comprovar obrigatoriamente 02 publicações em artigos 

em periódico. 

§ 1º. As 02 publicações devem obrigatoriamente contar com o orientador. 

§ 2º. Publicações realizadas em periódicos predatórios serão desconsideradas. 

§ 3º. As publicações integram as Atividades Acadêmicas Complementares do currículo 

do curso.  

 

Art. 2º. A comprovação dos artigos será realizada por meio do Formulário de 

Publicações, conforme modelo disponível no site do Programa. 

 

Art. 3º. A solicitação do diploma pelo discente está condicionada, além da aprovação na 

defesa da tese, ao disposto no artigo 1º. desta norma. 

 

 

Campus de Vitória da Conquista (77) 3424 -8792 | ppgen@uesb.edu.br 

mailto:ppgen@uesb.edu.br


UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

REDE NORDESDE DE ENSINO  

DOUTORADO ACADÊMICO EM ENSINO 

Recredenciada pelo Decreto Estadual N° 16.825, de 04.07.2016 

 

 

 

Prof. Dr. Benedito Eugenio 

Coordenador  
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